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Estado do Ceará
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Legislando com compromisso e determinação.

PROJETO DE LEI N° 031. /2021, DE 07 ABRIL DE 2021.

Dispõe sobre a divulgação da relação dos
medicamentos disponíveis na rede pública
municipal de saúde e dá outras providências.

PROTOCOLO
C~m.ra Mun limoeirO do Norte
PROTOCOLO W 01Q 19

o 7 ABR. 2021

Horário: 13:0Q
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A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, decreta;

Art. 1° O Poder Executivo Municipal divulgará, em site oficial e nas dependências das
unidades de saúde, a relação atualizada de medicamentos disponíveis na rede de
saúde pública municipal.

Parágrafo único. O conceito de unidades de saúde contempla os postos de saúde, as
unidades de estratégias de saúde da família, a central de marcação e hospitais.

Art. 2° A alteração do estoque de medicamentos deve ser publicizada no site oficial da
Prefeitura e nas dependências das unidades de saúde.

Parágrafo único. A informação deve ser precisa quanto aos medicamentos que são
de distribuição gratuita, bem como se estão disponíveis ou em falta no sistema público
de saúde.

Art. 3° O Poder Executivo Municipal poderá, no que couber, regulamentar a presente
lei.

CÂMARA MUNICIPAL, em Limoeiro do Norte, 07 de Abril de 2021.
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JUSTIFICATIVA:

o presente projeto de lei tem o objetivo a divulgação da relação de
medicamentos disponíveis na rede de saúde pública municipal, tanto no site
oficial da Prefeitura comonas unidades de saúde.

Acreditamos que é direito do cidadão ter acesso à relação de medicamentos
que são distribuídos de maneira gratuita para os pacientes da rede de saúde
pública municipal,sendo divulgação clara, objetiva e transparente um avanço
substancial aos queutilizam o Sistema Único de Saúde.

o cidadão precisa ter ciência de quais medicamentes ele tem o direito de
acessar graciosamente, custeados pelos cofres públicos. Da mesma forma que
o conhecimento dos medicamentos em falta ajuda o paciente a não perder seu
tempo devida, deslocando-se até as unidades de saúde e aguardando em filas
para seratendidos e receber a resposta que tal medicamento está em falta. O
projeto traz benefícios para os pacientes gravataienses e para o todo sistema
de saúde pública municipal.

Temos essa proposta de divulgação da referida relação como uma forma de
prestigiar a transparência pública e, sem dúvida alguma, a eficiência dos
serviços públicos de saúde.
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